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DO GABINETE DA PREFEITA DE LIMA DUARTE
AO EXMO. SR. FABIO PEREIRA VIEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE/MG
LIMA DUARTE, DIA 15 DE OUTUBRO DE 2025


Ilmo. Senhor Presidente e demais Vereadores,

Estamos remetendo para apreciação e votação o Projeto de Lei Complementar n.º 03/2025, que Altera a Lei Complementar nº 49, de 21 de dezembro de 2018 e a Lei Complementar nº 25, de 28 de fevereiro de 2012, para fins de reorganização da estrutura da Administração Pública Direta do Município de Lima Duarte, entre outras providências.  
O objetivo principal do referido projeto é a reorganização de algumas secretarias municipais, visando maior eficiência da gestão pública e maior eficiência na prestação de serviços à população. A mudança inicial proposta por este projeto refere-se ao desmembramento das seguintes secretarias:
- Secretaria Municipal de Obras, Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária em duas novas pastas específicas:
a) Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, que passa a concentrar-se exclusivamente na gestão de obras públicas, manutenção urbana e infraestrutura municipal;
b) Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária, que será responsável pelas políticas ambientais e de desenvolvimento rural, com atuação voltada à sustentabilidade, fiscalização ambiental, incentivo à produção agropecuária e conservação dos recursos naturais.

- Secretaria Municipal de Administração, Turismo, Cultura, Esporte e Lazer desmembrada em:
a) Secretaria Municipal de Governo, Administração e Esporte, com foco na gestão administrativa e na promoção do esporte no município;
b) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, com atuação voltada para a valorização do patrimônio histórico, fomento cultural e desenvolvimento do turismo local.

Essas alterações buscam especializar e descentralizar as funções administrativas, proporcionando mais agilidade, clareza e eficiência na atuação de cada pasta, favorecendo o planejamento e a execução de políticas públicas mais adequadas às necessidades da população.
O projeto também atualiza as competências da Secretaria Municipal de Assistência Social, adequando-as à legislação federal vigente, especialmente no que se refere à organização e funcionamento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), garantindo a conformidade com as normativas e diretrizes nacionais da política socioassistencial.
Além disso, houve a reorganização da pasta de Licitação, vinculando a Assessoria de Licitação e Contratos à nova Secretaria Municipal de Governo, Administração e Esporte.
Por fim, o projeto prevê a adequação dos vencimentos dos cargos comissionados descritos na presente lei, com o objetivo de valorizar os profissionais responsáveis por funções estratégicas da administração pública, com respeito aos princípios da razoabilidade e da legalidade orçamentária.
Ressalte-se que todas as despesas decorrentes da aprovação deste Projeto de Lei estão devidamente previstas na Lei Orçamentária Anual e compatibilizadas com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000).
Diante da relevância das medidas propostas, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres Vereadores e Vereadoras, por se tratar de medida necessária à modernização da estrutura administrativa do Município, à melhoria dos serviços públicos e ao cumprimento das atribuições constitucionais e legais da administração municipal, certa de que contará com o indispensável apoio para sua aprovação.


ELENICE PEREIRA DELGADO SANTELLI
Prefeita Municipal
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